
Portaria n"

Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

DESIGNAÇÃO DE FISCÀ], DE CONTRÀ?O

Desiqna servidor para acomPanhar
fiscafizar a execução deste contrato.

e

Contrato n". 10180232
Rêf. Processo n". PREGÀo N' 043,/2018-PF

ç, objeào contretual: Aquisicão de materaais ce decoraçào e diversos para
sup::ir as necessidades do Fundo l'lunicipal cie trducação.

o(a) sr (a)AMILTON TEIXEIRA PINHO, SECRETARIO MUNICIPAL, no usÔ de suas
atribuiçÕes legais, considerando o disposto no ar:t. 67 da Lei 8.666, de
2I de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a (o) FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COMO CONTRATANTE E R. CUNHA COMERCIO DE

VÀRIEDADES LTDA-ME COMO CONTRATADÀ.

RESOLVE:

Àrt.
338.807 .AA2-49,
contratadô.

Art. 2" Determinar que o fiscal ora designado deverá:

Designar o (a) servldor (a) MANOEL
para acompanhar e fiscalizar a
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do obj eto

I - zel"ar pel-o f iel- cumprj-mento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for
necessárj-o à regularizaÇão daS faftas ou dos defeitos observados, e,
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisÕes e as
providêncj-as que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II - ava.Iiar, continuamente, a qua.Iidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao
.bjetô do contrato, e durante o seu periodo de val-idade, eventuafmente,
propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente
estaL,elecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do
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encaminhamento ao Ei-nanceiro para pagamento.

Àrt. 3" - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 4" - Esta Portaria entra em vj,gor na data de sua publicação.

Àrt. 5" - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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Pubi i que- se,

a,.rhr--ôô.LJ"'Pru rç.

ITAITUBA PA, 18 de Maio de 2018

AMÍLTON TElXETRA PINHO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

GESTOR (À) DO CONTRATO
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